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   Libni Diego Pereira de Sousa (OAB/PB 15.502)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  SEGURO
DPVAT. COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO
DE  PARCELA  PAGA
ADMINISTRATIVAMENTE.  DEBILIDADE
PERMANENTE  PARCIAL  INCOMPLETA.
LAUDO  TRAUMATOLÓGICO.  APLICAÇÃO
DA  LEI  6.194/74  ATUALIZADA  PELA  LEI
11.945/2009. ENUNCIADO 474 DA SÚMULA DO
STJ.  PERCENTUAL  REDUTOR  APLICADO
SOBRE  A  QUANTIA  MÁXIMA  PREVISTA.
INEXISTÊNCIA  DE  VALOR  A  SER
COMPLEMENTADO. IMPROCEDÊNCIA  DO
PLEITO  AUTORAL.  PROVIMENTO  DO
APELO.

- O Enunciado 474 da Súmula do STJ dispõe que “a
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma
proporcional ao grau de invalidez”.  Logo, quando a
incapacidade  do  membro  não  for  completa,  mas
estipulada em grau menor, não poderá ser aplicado o
percentual  máximo  previsto,  mas  sim  fração
correspondente  ao  nível  de  comprometimento  da
funcionalidade do membro.

- Partindo do valor máximo possível do seguro de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos
de  invalidez  permanente,  calcula-se  o  montante  de
25%,  ou  seja,  R$  3.375,00 (três  mil,  trezentos  e
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setenta e cinco reais)  aplicável às situações de perda
completa  anatômica ou funcional de um dos  ombros
(Lei  11.945/09).  Como,  in  casu,  a  perda  não  foi
completa, mas estimada em 50%, conforme se infere
do laudo médico, aplica-se este percentual ao valor de
R$ 3.375,00, definindo a quantia de  R$ 1.687,5 (mil
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

-  Já  tendo sido  pago administrativamente  montante
maior que R$ 1.687,5 (mil seiscentos e oitenta e sete
reais  e  cinquenta  centavos),  não  faz  jus  o  autor  à
complementação de indenização do seguro DPVAT.

 
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA

a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em dar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de  Apelação Cível interposta pela  seguradora contra
sentença proferida pelo juízo da 2.ª Vara da Comarca da Capital, nos autos de
Ação  de  Cobrança  de  Seguro  Obrigatório  DPVAT ajuizada  por  Lucas  de
Souto Rodrigues.

Narrou  o  autor  na  inicial  ter  sido  vítima  de  acidente
automobilístico  ocorrido  em  21/01/2013,  que  o  sequelou  de  forma
permanente.  Aduz que  mediante  requerimento  administrativo  à  seguradora,
percebeu indenização no montante de R$ 2.531,25 (dois  mil,  quinhentos  e
trinta e um reais e vinte e cinco centavos), entrementes, ressalta ser-lhe devido
quantia  maior,  em  consonância  com  as  lesões  sofridas.  Pugna,  pois,  pela
complementação da indenização.

Em  contestação,  a  seguradora  alça  preliminares  de  falta  de
interesse  de  agir  e  inépcia  da  inicial.  No  mérito  esclarece  que  durante  o
procedimento administrativo constatou-se uma invalidez parcial a legitimar o
pagamento proporcional, não fazendo jus o autor ao valor integral.

Perícia médica às fls. 87.

Audiência de conciliação inexitosa (fls. 88).

Em sentença de fls.  91/96, o Magistrado julgou parcialmente
procedente o pedido, condenando o promovido no pagamento de indenização
do valor de R$ 4.218,75 (quatro mil duzentos e dezoito reais e setenta e cinco
centavos), a título de complementação.

Ato contínuo, julgando embargos declaratórios, o Juiz primevo
acolheu os aclaratórios, corrigindo o dispositivo da sentença, fazendo constar
condenação do montante de R$ 1.687,50 (mil e seiscentos e oitenta e sete reais
e cinquenta centavos).

Irresignada, a Seguradora apela (fls. 114/119) aduzindo que em
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que pese a perícia realizada em mutirão apontar sequela em ombro direito em
50% (cinquenta  por  cento),  o  pagamento  na  seara  administrativa  deve  ser
considerado  suficiente.  Pugna  pela  reforma  do  decisum,  julgando-se
improcedente a ação.

Devidamente  intimada,  a  parte  promovida  não  apresentou
contrarrazões (fls. 125v).

O Ministério  Público  deixou  de  opinar  no  mérito  por  não
vislumbrar interesse do Parquet (fls. 132). 

É o relatório. 

VOTO.

Cumprindo  todos  os  requisitos  objetivos  e  subjetivos  de
admissibilidade, merece ser conhecido o recurso interposto.

Na presente hipótese,  trata-se de pleito de complementação de
valor  de  indenização  DPVAT.  Consoante  relatado,  mediante  requerimento
administrativo, a seguradora pagou ao autor o montante de R$ 2.531,25 (dois
mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos).

O  Magistrado  por  sua  vez,  condenou  o  promovido  no
pagamento de indenização do valor de R$ 1.687,50 (mil e seiscentos e oitenta
e sete reais e cinquenta centavos), a título de complementação.

Não  satisfeita,  interpõe  a  seguradora  recurso  apelatório,
sustentando inexistir valor a complementar. 

Pois bem.  Infere-se dos autos que o acidente automobilístico,
do qual  o autor foi vítima, ocorreu em  21/01/2013, portanto, sob a égide da
Lei nº 11.945/2009, que regula a graduação de invalidez do segurado através
de percentuais previamente estabelecidos. Dispõe a Lei 6.194/74, com redação
atualização pela Lei 11.945/2009:

“Art.  3º.  Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro
estabelecido  no  art.  2º  desta  Lei  compreendem as
indenizações  por  morte,  por  invalidez  permanente,
total  ou  parcial,  e  por  despesas  de  assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
(...)
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -
no caso de invalidez permanente; e 
(...)
§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput  deste  artigo,  deverão  ser  enquadradas  na
tabela  anexa  a  esta  Lei  as  lesões  diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis
de amenização proporcionada por qualquer medida
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terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total  ou  parcial,  subdividindo-se  a  invalidez
permanente  parcial  em  completa  e  incompleta,
conforme  a  extensão  das  perdas  anatômicas  ou
funcionais, observado o disposto abaixo:  
(…)
II  -  quando  se  tratar  de  invalidez  permanente
parcial incompleta, será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou funcional na forma prevista
no  inciso  I  deste  parágrafo,  procedendo-se,  em
seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá  a  75% (setenta  e  cinco  por  cento)
para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  para  as  de  leve
repercussão,  adotando-se  ainda  o  percentual  de
10%  (dez  por  cento),  nos  casos  de  sequelas
residuais.” 

No  caso  em  disceptação,  a  lesão  provocada  pelo  acidente
acarretou  debilidade  permanente  do  ombro  direito,  no  percentual  de  50%
(cinquenta por cento).

A lei  é  bastante  clara  ao  indicar  perda  completa da
funcionalidade  do  membro,  razão  pela  qual  é  justo  concluir  que  somente
quando houver tal  situação, ou seja, membro sem qualquer funcionalidade,
será devido o percentual de 70%. Nesse contexto, tem-se duas possibilidades:
(i) invalidez permanente parcial  completa, quando se aplica o percentual de
70%;  (ii)  invalidez  permanente  parcial  incompleta,  quando  se  aplica  o
percentual de 70%, com redução proporcional ao nível de comprometimento
do membro.  

Orientando o  aplicador,  a  lei  dispôs  expressamente  sobre  os
parâmetros  para  os  casos  de  invalidez  permanente  parcial  incompleta,
aplicando-se  os  redutores  previstos  no  art.  3.º,  §  1.º,  inciso  II,  não  sendo
demais  repeti-lo:  “quando  se  tratar  de  invalidez  permanente  parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as
de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento),
nos casos de sequelas residuais”.

Acompanhando o raciocínio, nos termos do Enunciado 474 da
Súmula do STJ,  “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma  proporcional  ao  grau  de
invalidez”.  Portanto,  quando a  incapacidade do membro não for  completa,
mas estipulada em grau menor, não poderá ser aplicado o percentual de 70%,
mas  sim  fração  correspondente  ao  nível  de  comprometimento  da
funcionalidade do membro. 
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O referido enunciado, diferentemente do inciso II do § 1.º do
art. 3.º da Lei 6.194/74, não fez qualquer referência ao percentual de redução
nos casos de invalidez permanente parcial incompleta, pressupondo-se não ser
incorreta a aplicação de porcentagem fixada por laudo médico (fls. 129/129v.),
o qual, sem dúvida alguma, melhor se aproxima da situação concreta. 

Acerca do tema:

“APELAÇÃO CÍVEL. Ação de cobrança do seguro
DPVAT. Sinistro  ocorrido  em  20/04/2004.
Prescrição.  Inocorrência.  Lapso  temporal  trienal.
Termo a quo. Ciência inequívoca da invalidez. Prova
de que o autor efetuou tratamento até  16/02/2007.
Inteligência  da  Súmula  nº  278,  do  STJ.  Demanda
proposta  em  janeiro  de  2010.  Requerimento  de
indenização  no  valor  máximo.  Inadmissibilidade.
Lei nº 6.194/74. Súmula nº 30, desta corte e sumula
474 do  Superior  Tribunal  de  justiça.  Indenização
que deve ser fixada proporcionalmente ao grau de
invalidez. Comprovação de invalidez permanente no
grau de  12,5%.  Laudo emitido pelo iml.  Validade.
Honorários advocatícios. Manutenção. Erro material
constatado  na  sentença.  Correção  de  ofício.
Recursos não providos.” (TJPR; ApCiv 0963368-5;
Londrina; Nona Câmara Cível; Rel. Des. Domingos
José Perfetto; DJPR 30/01/2013; Pág. 356). 

“APELAÇÃO  CIVEL.  SEGURO  DPVAT.
INEXISTENCIA  DE  DISCUSSAO  ACERCA  DAS
EXTENSÕES  DA  LESÃO  SOFRIDA.
APLICABILIDADE  DA  MEDIDA  PROVISORIA
451/2008.  GRADUAÇAO  DA  INVALIDEZ.
POSSIBILIDADE.  ACIDENTE  DE  TRANSITO.
Sinistro  ocorrido  em  data  posterior  a  16.12.2008.
Aplicabilidade da Lei nº 11.945/2009. Tabela relativa
aos percentuais indenizatorios para seguro DPVAT.
O calculo  da  indenização so  seguro  DPVAT deve
seguir os parâmetros apontados pela nova redação
da Lei nº 6.194/74 e, em caso de invalidez parcial e
permamente, devera ser paga proporcionalmente à
lesão  sofrida.  Aplicação  da  sumula  474  do  STJ.
Negaram provimento ao apelo.” (TJRS; AC 99258-
22.2013.8.21.7000;  Lajeado;  Sexta  Câmara  Cível;
Rel.  Des.  Artur  Arnildo Ludwig;  Julg.  20/06/2013;
DJERS 03/07/2013).

No caso em apreço, o cálculo se afigura simples.  Partindo do
valor máximo possível  do seguro de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) para os casos de invalidez permanente, calcula-se o montante de 25%,
ou seja, R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais)  aplicável às
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situações de perda  completa  anatômica ou funcional de um dos  ombros (Lei
11.945/09).

 Como,  in casu,  a perda não foi completa, mas estimada em
50%,  conforme  se  infere  do  laudo  médico  (fls.  129/129v),  aplica-se  este
percentual ao valor de R$  3.375,00, definindo a quantia de  R$  1.687,5 (mil
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Assim, observa-se assistir razão à recorrente, porquanto já ter
pago administrativamente montante maior que  R$  1.687,5 (mil seiscentos e
oitenta e sete reais e  cinquenta centavos), não sendo devido mais qualquer
valor ao autor.

Conclusão

Ante  o  exposto,  DOU PROVIMENTO à  apelação cível  da
seguradora, reformando a sentença de base, para julgar a ação de cobrança de
seguro  DPVAT  improcedente,  porquanto  inexistir  valores  a  serem
complementados.

Em virtude da modificação do julgado, condeno a parte autora
ao pagamento custas processuais  e honorários advocatícios no valor de R$
1.000,00 (um mil reais), de acordo com o art. 85, §8º, c/c art. 86,  parágrafo
único, ambos do novo CPC, observando-se, contudo, os efeitos da gratuidade
judiciária em relação à exigibilidade da obrigação sucumbencial (art. 98, §3º,
do novo CPC) .

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Miguel de Britto Lira Filho,
juiz  convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos,o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado, com jurisdição
plena, em substituição o Exmo. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda  Ferreira.  Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça convocado. Sala de Sessões da Segunda Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
18 de abril de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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